
Estado da Paraíba     Poder Executivo
������������	�
����	��������������������������� ������ �������� �����

DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Ato Governamental nº 2.711 João Pessoa,  08  de  maio  de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSÉ RISUENHO DE MORAES, matrícula nº 145.833-
7, do cargo em comissão de Diretor da Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo Asfora,
Símbolo CSP-1, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.712          João Pessoa,   08   de   maio de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear AGRIZÔNIO AZEVEDO ALVES, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor da Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo
Asfora, Símbolo CSP-1, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.713 João Pessoa,  08  de  maio  de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ALEX SANDRO BRITO ARAÚJO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor da Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande,
Símbolo CSP-1, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.714 João Pessoa,   08   de maio de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FRANCISCO OLÍMPIO DE QUEIROGA, matrícula
nº 139.216-6, do cargo em comissão de Diretor da Penitenciária Regional de Patos, Símbolo CSP-
3, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.715 João Pessoa,  08  de  maio  de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear EDSON HUGO DE SOUSA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da Penitenciária Regional de Patos, Símbolo CSP-3, da
Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.716 João Pessoa,   08 de  maio   de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município
de João Pessoa, definidos neste Ato Governamental:
Servidor Cargo Simbologia
Cristiane Gomes da Silva Diretor do Centro Estadual de Artes CDE-15
Jayde de Oliveira Flores Linhares Barbosa Secretário do Centro Estadual de Artes SDE-15

Ato Governamental nº 2.717 João Pessoa,   08  de  maio  de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito o AG 5474/2007, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 30 de dezembro de 2007.

Ato Governamental nº 2.718 João Pessoa, 08 de   maio   de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear EDILAMAR DE ARAÚJO SOUTO ALMEIDA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEIEFM Maria Lídia Rangel, no
Município de Tenório, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 2.719     João Pessoa, 08 de maio de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSEFA CÉLIA DE ARAÚJO SILVA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governa-
mental da Quinta Região, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação
Governamental.

Ato Governamental nº 2.720    João Pessoa,  08 de maio de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear SILVANA RAIMUNDO MARINHO DE LIMA, Matrí-
cula no 093.120-9, para exercer a Função Gratificada de Secretário da Chefia de Gabinete da
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da
Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 2.721     João Pessoa, 08 de maio de 2008

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RAFAELA DUARTE JERÔNIMO, matrícula nº
158.011-6, do cargo em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercí-
cio na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.722    João Pessoa, 08 de maio de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JULIANA FERNANDES PEREIRA DE SOUZA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4,
tendo exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.723     João Pessoa, 08 de maio de 2008

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CRISTINA MARIA VITORIANO MON-
TEIRO LIMA, matrícula nº 157.969-0, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I,
Símbolo CSE-2, com exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.724    João Pessoa, 08 de maio de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RIBERTO CANDEIA, para ocupar o cargo de provimen-
to em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo exercício na Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.725    João Pessoa, 08 de maio de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº.8.380 de 13 de novembro de 2007,

R E S O L V E nomear   RAFAELA DUARTE JERÔNIMO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, tendo
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.726     João Pessoa, 08 de maio de 2008

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar TIAGO SALES HORA, matrícula nº 158.991-1, do
cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, com exercício na
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 2.727    João Pessoa, 08 de maio de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº.8.380 de 13 de novembro de 2007,

R E S O L V E nomear CRISTINA MARA VITORIANO MONTEIRO LIMA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, tendo exercício na Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento
Econômico.

Ato Governamental nº  2.555 João Pessoa,  30  de   abril   de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear   FABRÍCIA CRISTINA FARIAS DE MENESES, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.
Publicado no D.O.E. 01.05.2008
Republicado por incorreção
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Secretarias de Estado

Educação e Cultura
CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD

PORTARIA Nº. 016/2008     João Pessoa, 29 de abril de 2008

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990 e,

RESOLVE:
DESIGNAR, ANA CÉLIA GOMES PAIVA, para exercer o Cargo de Chefe de

Serviço, símbolo DAA-203, do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 017/2008     João Pessoa, 29 de abril de 2008

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990 e,

RESOLVE:
DESIGNAR, MICHELLE RACHELL GOMES VELOSO, para exercer a Fun-

ção Gratificada de Instrutor Técnico Itinerante, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas
desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENO AGRÍCOLA   - INTERPA

(PORTARIA/GAB/PRESI/Nº014/08)         Cabedelo, 28 de abril de 2008

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENO
AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA - INTERPA, no uso das atribuições que lhe confere o
Ato Governamental nº 239/2007, publicado no DOE em 06 de março de 2007, c/c o Art. 13,
Inciso I do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 17171, de 14 de dezembro de 1994.

R E S O L V E nomear JOSÉ CARDOSO DA SILVA, do cargo em comissão de
Gerente de Núcleo do Curimataú do INTERPA - Instituto de Terras e Planejamento Agrícola do
Estado da Paraíba, no município de Araruna, Símbolo DAS-3.

A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Segurança e da Defesa Social
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 051/2008-DS   João Pessoa, 06 de maio de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, I, da Lei nº
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto Estadual nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo
artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
I-Designar os Militares Estaduais, abaixo relacionados, para exercerem a função

de Agente de Autoridade de Trânsito, com jurisdição sobre o Estado da Paraíba, de conformi-
dade com o Artigo 280, § 4º, da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, atendendo solicitação
contida no ofício nº 0031/2008-PPTran, proveniente da 4ª Companhia da Policia Militar.
Graduação Matricula Nome
Cb PM 518.282-4 Francisco Roberto de Souza
Sd PM 521.606-1 Mário Adriano de Almeida
Sd PM 522.546-9 Cícero Ciriaco Nunes
Sd PM 522.566-3 Giovany Neves Campos

II-Encaminhe-se à Diretoria de Engenharia, para conhecimento e adoção dos
procedimentos legais, junto a Central de Controle e Instrução de Processos de Autos de Infrações
de Trânsito-CIPAI.

Infra-Estrutura
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N. º 040 DE 07 DE MAIO DE 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº1543-08

RESOLVE:
1 – Constituir Comissão composta pelos Engenheiros, WILSON IZIDRO DOS

SANTOS matrícula 6110-7, FRANCISCO IVAN BRAGA, matrícula, 2199-7 e ALUÌSIO LUCENA
JÚNIOR, matrícula 5346-5, para sob a Presidência do primeiro e os demais na condição de
Membros procederem ao recebimento dos serviços de Pavimentação da Rodovia PB-102,Trecho:
PB-Aroeiras/Umbuzeiro, objeto do Contrato 025/06

2- Determinar que o presente Ato vigore a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA N. º 041 DE 07 DE MAIO DE 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº1263-08

RESOLVE:
1 – Constituir Comissão composta pelos Engenheiros, ANTÔNIO JUSTINIANO

FILHO matrícula 3690-1, CÂNDIDA REGIS BEZERRA DE ANDRADE, matrícula, 5160-8 e
MARIA DE LOURDES DINIZ CABRAL, matrícula 5164-1, para sob a Presidência do primeiro e
os demais na condição de Membros procederem ao recebimento dos serviços de conservação
rodoviária das PB 221, PB 233 e PB 262, objeto do Contrato PJ - 042/07

2- Determinar que o presente Ato vigore a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

Planejamento e Gestão
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E ESTADUAL - IDEME

PORTARIA GS N.º    05 / 2008

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MUNI-
CIPAL E ESTADUAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 86º, Inciso I, da
Constituição do Estado, de acordo com o artigo 9 º, Inciso II. Da Lei complementar n º 58, de 30
dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Dispensar DANIEL ALVES GOMES, matrícula 151.241-2, do cargo em comis-

são de Chefe do Projeto de Atlas da Geografia Agrária da Paraíba, Símbolo CCS-3, deste Instituto.
 07 de maio de 2008

PORTARIA GS N.º    06 / 2008

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MUNI-
CIPAL E ESTADUAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º, Inciso XVII,
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 13.185 de 11 de julho de 1989.

R E S O L V E :
Designar GILDA FERNANDES, para exercer cargo em comissão de Chefe do

Projeto de Atlas da Geografia Agrária da Paraíba, Símbolo CCS-3, deste Instituto.
 07 de maio de 2008

Receita
PORTARIA Nº 084/GSER   João Pessoa, 06 de maio de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das suas atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 45, XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005;

CONSIDERANDO que no corrente exercício a Administração Fazendária-Tri-
butária completa 80 anos da sua criação;

CONSIDERANDO, ainda, a importância do evento para a memória histórica e
cultural da própria administração estadual,

RESOLVE:
I – Fica instituída Comissão encarregada de elaborar e preparar os instrumentos

necessários às homenagens referentes à data do evento supracitado.
II – A Comissão referida no item anterior será composta, sob a coordenação do

primeiro, dos seguintes servidores:
NOME FUNÇAO
Elaine Carvalho Cezar Subgerente de Recursos Humanos
Eneide Gondim Cezar Gerente de Planejamento
Jefferson Dantas Pinheiro Rolim Gerente de Administração
Zélice Pereira de Morais Junior Subgerente de Apoio Administrativo
Silvio da Silva Tó Assessor Técnico Tributário
III – O relatório com a conclusão das propostas deverá ser apresentado ao

Secretário de Estado da Receita, até 30 de setembro de 2008, permanecendo a Comissão com a
incumbência da organização dos atos e  homenagens necessários ao evento comemorativo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 085/GSER     João Pessoa, 7 de maio de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar AMADEU ROBSON MACHADO CORDEIRO, Agente
Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 087.747-6, lotado nesta Secretaria, para prestar
serviço junto à Gerência Executiva de Tributação.
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COLETORIA ESTADUAL DE UIRAUNA

PORTARIA Nº 00001/2008/UIR      25 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE UIRAUNA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01465920080;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2008/UIR
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AGÊNCIA DE AROEIRAS

PORTARIA Nº 00002/2008/ARO 28 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE AROEIRAS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0897462007-3;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 28/02/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/ARO
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COLETORIA ESTADUAL DE UIRAUNA

PORTARIA Nº 00002/2008/UIR 6 de Março de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE UIRAUNA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01796920088;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/UIR
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COLETORIA ESTADUAL DE MAMANGUAPE

PORTARIA Nº 00002/2008/MME 3 de Março de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE MAMANGUAPE, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01226520081;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 03/03/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/MME
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COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

PORTARIA Nº 00004/2008/SOU       25 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 00212220080;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/SOU
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COLETORIA ESTADUAL DE CAJAZEIRAS

PORTARIA Nº 00003/2008/CAJ      25 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE CAJAZEIRAS, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0145172008-4;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00003/2008/CAJ
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COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS

PORTARIA Nº 00004/2008/QUE      21 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE QUEIMADAS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 21/02/2008.



João Pessoa -  Sexta-feira, 09 de Maio de 20084 Diário Oficial
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COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS

PORTARIA Nº 00005/2008/QUE       28 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE QUEIMADAS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0623392007-8; 0623382007-
3; 0623312007-1; 0623342007-5; 0623352007-0;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 28/02/2008.

Anexo da Portaria Nº 00005/2008/QUE
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Anexo da Portaria Nº 00004/2008/QUE

COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS

PORTARIA Nº 00006/2008/QUE       28 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE QUEIMADAS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0908342007-8;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 28/02/2008.

Anexo da Portaria Nº 00006/2008/QUE

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.143.207-7 
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LTDA 

R MANOEL 
ARGEMIRO DE 

FIGUEIREDO, Nº 
120 - DISTRITO 
INDUSTRIAL  

QUEIMADAS/PB NORMAL 

 

COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00005/2008/GUA       13 de Fevereiro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE GUARABIRA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0113842008-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/02/2008.

Anexo da Portaria Nº 00005/2008/GUA
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COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA
 
PORTARIA Nº 00007/2008/GUA 11 de Março de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0195122008-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 11/03/2008.

Anexo da Portaria Nº 00007/2008/GUA
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